
 

 

PMT/SMG/DL/FTS/052/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ. 

CONTRATADO: VENTUS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME 

PROCESSO N.º 113/2020. 

CARTA CONVITE N.º 005/2020. 

VALOR: R$ 132.590,00 
 

“TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

(ELABORAÇÃO) DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 

CONTROLE DE EROSÃO RURAL DO MUNICÍPIO DE 

TARUMÃ, NA BACIA DO MÉDIO PARANAPANEMA – 

CONTRATO FEHIDRO Nº. 123/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TARUMÃ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA VENTUS 

ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME, NA FORMA 

ABAIXO": 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa 

jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de 

Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 64.614.449/0001-22, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente 

domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VENTUS ENGENHARIA 

E PROJETOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 22.181.049/0001-20, estabelecida na Rua 

Ituiutaba, nº. 407, San Remo, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu representante legal o Senhor Hercilio Fassoni Junior, portador da 

Cédula de Identidade (RG) nº. 24.600.776-X, e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 174.062.948-59, residente e domiciliado a Rua José 

Galetti, nº. 196 - Pq. São Jorge, no município de Marília, Estado de São Paulo, simplesmente 

denominada CONTRATADA, celebram o presente, em observância a Carta Convite nº. 

005/2020, homologado em 10 de agosto de 2020, com fulcro na Lei nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações, assim como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora 

e conforme as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 

execução (elaboração) do Plano Diretor Municipal de Controle de Erosão Rural do município 

de Tarumã, na Bacia do Médio Paranapanema – Contrato FEHIDRO Nº. 123/2020, conforme 

descrição contida no ANEXO I, ANEXO II, Memorial Descritivo e Cláusulas Descritas neste 

termo contratual. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA 

DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA PROPOSTA 

 

2. Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do Processo 

n.º 113/2020 – Carta Convite n.º 005/2020, ao Memorial Descritivo e a Proposta da 

contratada. 



 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS 

 

3. A execução do presente contrato dar-se-á de forma indireta, em regime de menor preço 

global. 

 

3.1. Os serviços deverão ser executados na forma descrita neste edital e seus anexos, 

observadas as sanções descritas na cláusula X para o caso de atraso ou inexecução dos 

serviços. 

 

3.2. A responsabilidade da adjudicatária é integral para com a execução do objeto do 

certame, nos termos do Código Civil Brasileiro, sendo que a fiscalização pela Prefeitura não 

diminui e nem exclui essa responsabilidade. 

 

3.3. Os serviços serão fornecidos de acordo com o cronograma, com início no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de serviço emitida pelo 

departamento municipal competente. 

 

CLAÚSULA QUARTA 

DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 132.590,00 (cento e trinta e dois mil, 

quinhentos e noventa reais), conforme planilha adjudicatória. 

 

9.1. O pagamento será efetuado por medição, após o recebimento dos respectivos 

serviços, mediante emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada 

junto ao Almoxarifado Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhado para tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao 

Departamento de Contabilidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

 

9.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal devera ser encaminhada relatório detalhado dos 

serviços, indicando obrigatoriamente cada item e seu quantitativo executados, conferida e 

assinada pelo responsável técnico da Prefeitura. 

 

9.2. O pagamento será efetuado após a liberação financeira da Secretaria de Infraestrutura 

e Meio Ambiente do Estado de São Paulo (FEHIDRO) – Contrato nº. 123/2020, mediante a 

apresentação de relatório dos serviços executados. 

 

4.2. O pagamento será efetuado após a apresentação de planilha de medição, de acordo 

com a execução do cronograma, sendo os serviços pagos na proporção dos itens já 

executados. 

 

4.3. A Contratante não efetuará pagamento através de cobrança bancária. Os 

pagamentos serão efetuados nas modalidades de transferência bancária. 

 

4.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 

qualquer espécie e/ou natureza junto á Fazenda Municipal de Tarumã.  

 

4.5. O Município de Tarumã efetuará a retenção da Guia de Previdência Social – GPS (INSS) 

referente às faturas emitidas. 

 

                                                    



 

 

 

CLAÚSULA QUINTA 

AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 

 

5. Na ocorrência da necessidade de quantidades maiores ou menores que as estabelecidas 

nos ANEXOS, até o limite permitido pela legislação vigente de até 25%, serão feitos pedidos 

adicionais ou reduções equivalentes através da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

CLAÚSULA SEXTA 

                                              DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

6. Não haverá reajuste de preços para o presente objeto, permanecendo os valores fixos e 

irreajustáveis. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA 

                                 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

1. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

 

02.03 - 18.541.0011.1090 – 3.3.90.39 – 1038 (2) – Outros Serviços Terceiros P. Jurídica – R$ 125.960,50 

02.03 - 18.541.0011.1090 – 3.3.90.39 – 1039 (1) – Outros Serviços Terceiros P. Jurídica – R$ 6.629,50 

 

                                       CLAUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8. São obrigações da Contratante sem que a elas se limite: 

 

8.1. Fornecer todos os documentos necessários e informações necessárias ao cumprimento 

deste instrumento; 

 

8.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nos valores, formas e prazos avençados. 

 

8.3. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr. Fabio 

Cimoneti, cargo Diretor de Engenharia, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

18.535.888-3 e inscrito no CPF nº. 096.188.988-81, designado a atuar na função de Gestor do 

Contrato. 

 

8.4. A Contratada, reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 

no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

                                               CLAÚSULA NONA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9. São obrigações da Contratada sem que a elas se limite: 

 

9.1. Executar fielmente os serviços contratados, obedecendo rigorosamente as normas 

técnicas de engenharia civil, através da disponibilização de funcionários capacitados, 

material e equipamentos condizentes com o tipo de serviço licitado; 

 

 

 

 



 

 

 

9.2. A licitada será obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no presente edital. 

 

9.3. Por ocasião do cumprimento do ajuste, o vencedor se obriga a fornecer o documento 

fiscal/recibo respectivo em duas vias, bem como a planilha dos serviços realizados. 

 

9.4. A licitante vencedora deverá fornecer todo pessoal necessário à realização dos serviços, 

ficando sob sua responsabilidade todos os encargos e obrigações sociais e trabalhistas, 

obrigando-se a saldá-los na época certa, vez que seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a municipalidade. 

 

9.5. Comparecer sempre que solicitada a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, órgão controlador e fiscalizador dos serviços, em 

horário por estes estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências. 

 

9.6. É de responsabilidade da contratada, arcar com todo e qualquer dano eventual que 

venha a ocorrer no âmbito da prestação dos serviços.  

 

9.7. Providenciar no prazo de 03 (três) dias à correção de deficiências e / ou irregularidades 

apontadas pela Contratante; 

 

9.8. Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e / ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

9.9. Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, conforme 

dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93; 

 

9.10. Todo e qualquer dano que venha a ocorrer posteriores aos serviços que seja 

constatada ser de responsabilidade da empresa contratada deverá ser reconstituído pela 

mesma. Da mesma forma deverá a empresa contratada se responsabilizar por todos os 

danos e/ou transtornos que venham a ocorrer a terceiros. 

 

9.11. A empresa vencedora e adjudicatária do presente certame fica obrigada, após a 

assinatura do competente contrato apresentar em até 30 (trinta) dias a ART com anotação 

especifica de Termo de Responsabilidade Técnica. 

 

9.12. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de 

Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em 

cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação. 

 

                                                                CLAUSULA DÉCIMA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

 

10. O atraso injustificado dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 

artigo 86 da Lei nº. 8.666/93, sujeitará o contratado à multa calculada à ordem de 0,08 % 

calculado sobre o valor original do termo de contrato, por dia de atraso da obrigação não 

cumprida. 

 

 

 



 

 

 

10.1. O valor da multa será automaticamente descontado do pagamento a que o 

adjudicatário tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data 

do efetivo pagamento. 

 

10.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa atualizado, 

deverá ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do não 

pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 

 

10.3. No caso de reincidência da falta, o contrato será declarado rescindido, e a 

contratada declarada inidônea, sendo a declaração de inidoneidade publicada no DOE e 

em jornal local de grande circulação. 

 

10.4. A contratada estará ainda sujeita às demais penalidades previstas na Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

                                         CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11. A vigência do termo de contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

termo de contrato, podendo ser renovado por outros períodos até o limite previsto no art. 57, 

Inciso II, da Lei nº 8666/93, devendo a empresa contratada entregar o objeto licitado, 

conforme estipulado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

11.1. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a 

contrato. 

 

                                           CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA RESCISÃO 

 

12. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto dos 

artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

12.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste convite, desde que haja 

conveniência para a Administração Municipal; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA 

                                                DO FORO COMPETENTE 

 

13. A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis 

Brasileiras, em especial pela Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, ficando eleito o foro da 

Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição e competência sobre 

quaisquer controvérsias do Contrato. 



 

 

 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a 

seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores 

em juízo ou fora dele. 

 

Tarumã, 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

VENTUS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME 

Hercilio Fassoni Junior 

RG nº. 24.600.776-X 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

1. ______________________                                         2.__________________________                           

     Fabio Alexandre Chenou        Fabio Cimonetti 

     RG nº 30.994.100-3 – SSP/SP              RG nº. 18.535.888-3 



 

 

Planilha Adjudicatória - Contrato nº. 052/2020 

Processo n.º 113/2020 - Carta Convite n.º 005/2020 

 

Nº ITEM UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

FONTE DO RECURSO 

FEHIDRO CONTRAPARTIDA 
OUTRAS FONTES 

FINANCIADORAS 

         

1 
 Levantamento de Dados e de 

legislações municipais  
 HT  

87,33 80,00 6.986,40 6.637,08 349,32 
 

2 
 Levantamento da malha viaria 

Municipal  
 HT  

144,00 118,00 16.992,00 16.142,40 849,60 
 

3 
 Levantamento da rede hidrografica 

municipal  
 HT  

187,50 76,00 14.250,00 13.537,50 712,50 
 

4  Levantamento uso atual dos solos   HT  168,75 76,40 12.892,50 12.247,88 644,63  

5 
 Levantamento dos Principais problemas 

de erosão  
 HT  

108,00 125,00 13.500,00 12.825,00 675,00 
 

6 
 elaboração e impressão de mapas 

diversos  
 HT  

56,25 80,00 4.500,00 4.275,00 225,00 
 

7 
 Analise dos estudos e mapas 

elaborados  
 HT  

120,00 122,00 14.640,00 13.908,00 732,00 
 

8 
 Dimensionamento dos Calculos 

Hidraulicos hidrológicos  
 HT  

108,00 120,00 12.960,00 12.312,00 648,00 
 

9  Elaboração de Propostas técnicas   HT  144,00 125,00 18.000,00 17.100,00 900,00  

10  Elaboração Plano Diretor   HT  144,00 124,09 17.869,10 16.975,65 893,46  

         

 Totais  132.590,00 125.960,50 6.629,50  

Total Geral R$ 132.590,00 

 

 



 

 

 

 

Cronograma Físico-Financeiro - Contrato nº. 052/2020 

Processo n.º 113/2020 - Carta Convite n.º 005/2020 

 

 ITEM  
DISCRIMINAÇÃO 

Realizado 

até 
A Realizar em (X   ) Mes(es)  (   ) Bimestre(s)  (   ) Trimestre(s)  (   ) Quadrimestre(s)  (   ) Semestre(s) 

ÚLTIMA Total (em R$) 

 DE  ATIVIDADES    /    /      1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1 

 Levantamento de dados 

e informações 

Municipais  

 

6.986,40                       

  

R$ 6.986,40 

                        

2 
 Levantamento malha 

viaria  
 

5.664,00 5.664,00 5.664,00                   

  
R$ 16.992,00 

                        

3 
 Levantamento da 

Hidrografia  
 

  7.125,00 7.125,00                   

  
R$ 14.250,00 

                        

4 
 Levantamento uso atual 

dos solos  
 

  4.297,50 4.297,50 4.297,50                 

  
R$ 12.892,50 

                        

5 

 Levantamento dos 

Principais problemas de 

erosão  

 

    4.500,00 4.500,00 4.500,00               

  

R$ 13.500,00 

                        

6 
 elaboração e impressão 

de mapas diversos  
 

              4.500,00         

  
R$ 4.500,00 

                        

7 
 Analise dos estudos e 

mapas elaborados  
 

      4.880,00 4.880,00 4.880,00             

  
R$ 14.640,00 

                        

8 

 Dimensionamento dos 

Calculos Hidraulicos 

hidrológicos  

 

        4.320,00 4.320,00 4.320,00           

  

R$ 12.960,00 

                        

9 
 Elaboração de 

Propostas técnicas  
 

            9.000,00 9.000,00         

  
R$ 18.000,00 

                        

10 
 Elaboração Plano 

Diretor  
 

            8.934,55 8.934,55         

  
R$ 17.869,10 

            

 TOTAIS   12.650,40 17.086,50 21.586,50 13.677,50 13.700,00 9.200,00 22.254,55 22.434,55         NIHIL R$ 132.590,00 

 CONTRAPARTIDA (5%)   632,52 854,33 1.079,33 683,88 685,00 460,00 1.112,73 1.121,73         NIHIL R$ 6.629,50 

FINANCIAMENTO (MAXIMO 

95%) 
 12.017,88 16.232,18 20.507,18 12.993,63 13.015,00 8.740,00 21.141,82 21.312,82         NIHIL R$ 125.960,50 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ  

CONTRATADO: VENTUS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME 

CONTRATO Nº: 052/2020  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO (ELABORAÇÃO) DO 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO RURAL DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ, NA 

BACIA DO MÉDIO PARANAPANEMA – CONTRATO FEHIDRO Nº. 123/2020. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 Tarumã, 10 de agosto de 2020. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Fabio Cimonetti 

Cargo: Diretor de Engenharia 

CPF: 096.188.988-81 -  RG: 18.535.888-3 

Data de Nascimento: 29/08/1968. 

Endereço: Rua Hortência, nº 105 - cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. 

E-mail institucional: fabio.cimonetti@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: fabio.cimonetti@taruma.sp.gov.br 

Telefone:  3373-4505 

 

 

 

Assinatura:_______________________________________________________  

 



 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 RG: 4.758.458-0 

Data de Nascimento: 06/10/1950 

Endereço: Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo. 

E-mail institucional: gabinete@taruma.sp.gov.br  

E-mail pessoal: novotempo2027@gmail.com  

Telefone: (18) 3373-4500 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________  

 

 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Hercilio Fassoni Junior 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 174.062.948-59, RG: 24.600.776-X 

Endereço: Rua José Galetti, nº. 196 - Pq. São Jorge, Marília, São Paulo 

E-mail institucional: contato@ventusengenharia.com.br 

E-mail pessoal: contato@ventusengenharia.com.br 

Telefone: (43)98809-0101 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 


